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Recuerimento de Provioências, soiicitando a anp iação
da estrutura física da Estratég a oe Saúde da arrilia
(ESF) 22, Iocaiizada ro bafrro Cabo Luiz Que’~’edo.

Documento

Senhor Pre5iderte,
Senhoras iereadoras
Senhores Jreadores

A Vereacora Manoela Couto, vem res~eitosamente, nos :ermos do artigc 146 do
Reghien:c Irterno cesta Casa Leg&ativa REQUERER jue, após aprovadc pelo douto ~ená~o,
seja enviada correw~ndência ao Exmc Sr. Prefeito, para cue cetermine aos setoies
compete”rces as segu ntes providências: So citando a ampliaçâo ~a estr.itura física da Estratégia
ce Saúde da Família (ESF) 22, situaoa no bairro Cabo ~uiz Quevedo.

Justificativa

A ESF 22 Desempenha papel fundanental ra atenção básica à saude ca comuridade. po”em,
atualmente, conta ccm espaco físVc nsuficiente para acomodar aoequadar-iente a equ pe

nuitiprofissional e atender à crescen:e demanda da oopulaçào. hoje, o adro conta ccrn

aproximacanente 12 mil moradores, mas as condições físicas da un cace permiten
ateldimerTtc de. nc m~ximo, 5.850 pessoas

A si-~açãc se agrava ~e o fato de a unidade abrigar duas equipes de Estratégia de Saúde da

Fa lia, c e precisar revezar as salas para ~ealizar cadastros consultas e aterdimentos, c que
pre,udica a cDntinu dace e a eficiência dos serviços.

Ressa ta-se airca qte a área é de al~ vulnerabilidade social e de difícil ac~so, toriaioc a ESF

22, mjitas vezes, o único lo~l disponível para atendimento de saúoe à ~ooulação local

Bsa limitação estru:tral comprome:e a qua idade do atendimento e restringe a ofela de açEes
de prevencão e promocão à saúde.

A ampliacão da unidace é medida argente e necessaria para assegurar me hores condi~es de
t-abalbo aos servidcres e garantir a oopulação um atendimento Qigno. euidente e humanizaoc.
conforme ~reconiza c Sistema Úni:c de Saúde (SUS).

Uruguaiana, 11 de agos:o de 2025.

V A anoela Couto
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